
REGULAMENTO PARA CONCESSÃO DE DIÁRIAS AOS FUNCIONÁRIOS DA 

ASSOCIAÇÃO PAULISTA DOS AMIGOS DA ARTE 

 

Considerando a necessidade de concessão de diárias aos funcionários e diretores que se 

deslocarem temporariamente a serviço ou representação da Associação Paulista dos Amigos 

da Arte, a título de indenização pelas despesas de alimentação e acomodação, ficam 

estabelecidas as seguintes condições: 

 

Art. 1º Ao funcionário ou diretor que se deslocar temporariamente, a serviço ou representação 

da APAA, dentro ou fora do país, será concedida diária, a título de indenização, pelas 

despesas de alimentação e acomodação. 

 

§ 1º Não será devida a diária na hipótese de deslocamento do servidor para localidades 

situadas na Região Metropolitana de São Paulo. 

 

§ 2º A diária somente será concedida após autorização do diretor a que o funcionário esteja 

subordinado, ou do Diretor Geral para os demais diretores. 

 

Art. 2º A diária será concedida por dia de deslocamento e corresponderá a, conforme o caso: 

 

I - para viagens nacionais, R$320,00; e 

II- para viagens internacionais, em dólares americanos, US$ 250,00. 

 

§ 1º Quando o período de deslocamento não exigir pernoite e for: 

 

I- superior a 12 (doze) horas, contadas desde a saída até o retorno, o funcionário ou diretor 

fará jus ao valor integral da diária arbitrada; 

 

II- inferior a 12 (doze) e superior a 4 (quatro) horas, o funcionário ou diretor fará jus à metade 

do valor da diária arbitrada. 

 

§ 2º Em casos excepcionais, devidamente justificados, o Diretor Geral poderá arbitrar diárias 

em valores superiores aos limites fixados no caput deste artigo. 

 

Art. 3º O pagamento da diária exige autorização antecipada, tendo em vista as providências 

administrativas necessárias, bem como a data provável do deslocamento. 

 

§ 1º A autorização dependerá do “Relatório de Diárias” (Anexo I) que deverá estar 

devidamente preenchido e assinado; 

 

§ 2º A Diretoria Administrativa e Financeira disponibilizará o arquivo referente ao Anexo I, em 

formato “Excel”, para seu efetivo preenchimento, quando houver necessidade de viagem; 

 

§ 3º A diária deve ser paga antes do deslocamento do servidor. 

 

Art. 4º É vedado conceder diária com o objetivo de remunerar outros serviços ou encargos. 

 



Art. 5º Os valores fixados no art. 2º deste regulamento serão reajustados anualmente, no mês 

de janeiro, de acordo com o IGPM. 

 

 

ANEXO I – RELATÓRIO DE DIÁRIAS 

 

 


